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Resultado da análise de recursos do resultado preliminar 
EDITAL CAMPUS PORTO ALEGRE Nº 12/2025

O Coordenador do Mestrado Profissional em Informática na Educação do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – Campus Porto Alegre
TORNA PÚBLICO o resultado da análise de recursos da homologação das inscrições referente
ao Edital nº 12/2025. A seguir são apresentados os resultados dos recursos:

Recurso: O candidato, utilizando do seu direito, alega nãoCandidato No. de Inscrição 2682. 
ter visto o link de envio no edital; problemas familiares no dia do envio; solicita a homologação
da inscrição, mesmo com o envio dos documentos fora do prazo.

Recurso indeferido, pois, conforme indicado no edital, não é possível a inclusão de novos
documentos na etapa de recurso. Desta forma, o recurso resta INDEFERIDO.

Recurso: A candidata, utilizando do seu direito, alega terCandidata No. de Inscrição 2703: 
enviado a documentação através do formulário, anexando como evidência o histórico de
navegação de seu navegador.

Recurso indeferido, pois, não foi verificado o envio da documentação, conforme indicado no
item 2.8 do edital e subitens (2.8.1 a 2.8.4). A comprovação do efetivo envio da documentação
se dá através da cópia do envio, que é encaminhada automaticamente ao candidato pelo
formulário de submissão de documento no momento do envio. Conforme indicado no edital,
não é possível a inclusão de novos documentos na etapa de recurso. Desta forma, o recurso
resta INDEFERIDO.

Recurso: A candidata, utilizando do seu direito, alega queCandidato No. de Inscrição 2737. 
está enviando o Currículo Lattes, que estava ausente na inscrição, para complementar o
Anexo II e comprovar a veracidade dos demais anexos e documentos comprobatórios.

Recurso indeferido, pois, conforme indicado no edital, não é possível a inclusão de novos
documentos na etapa de recurso. Desta forma, o recurso resta INDEFERIDO.

Recurso: A candidata, utilizando do seu direito, alega queCandidato No. de Inscrição 2751. 
que houve um equívoco no envio da documentação. Especificamente, o item 2.8.4 do edital,
que se refere ao envio do Currículo Lattes documentado e Anexo II em um único arquivo, não



foi cumprido porque ela compreendeu que os arquivos poderiam ser enviados separadamente.
Ela justifica que não houve "alerta no formulário" sobre a necessidade de ser um único arquivo
e que só constatou o erro após a conferência da homologação das inscrições.

Recurso indeferido, pois, não consta no envio original o currículo lattes da candidata. E,
conforme indicado no edital, não é possível a inclusão de novos documentos na etapa de
recurso. Desta forma, o recurso resta INDEFERIDO.
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